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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICIPIO DE SÃO VICENTE DO SUL



[bookmark: _GoBack] LEI MUNICIPAL 5930/2022

          Altera a Lei Municipal  nº 5152/2014,
          alterando  o   artigo  4º que   trata  da
          constituição do Conselho de Saúde.

	FERNANDO DA ROSA PAHIM, Prefeito Municipal de São Vicente do Sul, Estado do Rio Grande do Sul.
	FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
	Art.1º- Altera o caput  artigo 4º da Lei Municipal nº 5152/2014 que  passa ter a seguinte redação.
                                        “O Conselho de Saúde será constituído por 16 (dezesseis)
                                        Conselheiros Titulares e os respectivos suplentes, tendo   a
                                        seguinte composição:”
	

	Art.2º- Revogam-se as eventuais disposições em contrário, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SUL, EM 07 DE ABRIL DE 2022.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
	EM DATA SUPRA.
                                                                                            FERNANDO DA ROSA PAHIM
                                          PREFEITO MUNICIPAL
CLANILTON SILVA SALVADOR
SEC. MUNIC.DE ADMINISTRAÇÃO
Certifico que a presente lei foi afixada no quadro
de avisos e publicações em 07/04/2022.livro 43.


[image: ]			  Rua General João Antonio, n.º 1305 – São Vicente do Sul -RS – CEP 97420000
Fone (55) 3257 1313 – 3257 1314
www.saovicentedosul.rs.gov.br
administracao@saovicentedosul.rs.gov.br
	

image1.png




image2.png
REFEITURA MUNICIPAL

AO VICENTE DO SUL

GESTAO MUNICIPAL 2021/2024




